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Projeto de [,ei nu 20, clc 20ltl, clurc altcra clispositivos cla [-ei Municipal n" 6.6t)7 cle 23 cle Í-evcreiro
cle 2017, que clispõc sobrc o Sistcma clc Paroclarncnto c [JniÍicação clo Solo para lir-rs urbanos no
Mr-rnicípio <le Cascavel.

Autor: Todos os Vereadores.

I{elator: Veread<lr Cabral/l'D'l'.

l'arccer da Comissãro: Iravorilvcl.
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I. I{ELA,I'óRIO 
Diretoria l"esislativo

Chegou para análise c emissão <ie parecer desta Comissão o Projcto de Lei n" 20, de 2018,

que altera dispositivos da Lei Municipal rf 6.697 de23 «le fevcreiro dc 2017, que dispõe sobre o

Sistema cle Parcelarnento e UniÍicação do Solo para fins urbanos no Município de Cascavel.

O Projeto clc [,ei cm clucstão propõe a alteração «1o Art. 105 cla rel'cricla Lei c1ue,

atualmente, apresenla a scguintc reclação:

"lrl. 105 Os cusos ontissos dcsta Lei poderão ser regulctmentados por mcio de
Decreto Municipul, em conformidade com o Plano Direlor, mediante unuência do
Conselho Municiltctl da Cidarle - CONCIDADES Cascavel".

Com a alteração, esse artigo apresentará a seguinte redação:

"Art. 105 Os casos ontissos desla Lei poclerão ser regulctmenlados por meio de

Decreto Municipul, cm confbrmidade corn o l'lurut Direlor, e nos cosos que
cou bc r, me d iu nl e uutl iê ncia púb lica ".

Além disso, o Projeto cie Lci nu 20, cle 2018, propõe, tambóm, a altcração <io Artigo 107 da

mesma Lei, que atualmcnte se aprcsenta cla seguinte lbrma:

"Arl. 107 Quulquer proposiçtio de ulteração ou revisão desta Lei deverá ser
submetida à aruúncia clo CONCIDADES e Audiêncict Públicct".

Com a proposta, cstc Artigo aprcscntará a soguintc rcclação:

"Art. 107 Querlquer proposiçtio cle ulleruçiict ou revisão desta Lei deverá ser
sub mel ida à Audiê nc icr Ptiblicct ".

II. FUNDAMITN'I'AÇÃO E VO'I'O D() ttUt,A'I'Ott

Na Íbrrna clo clisposto no Ârt. 37, IV clo I{c6,,irncnto Intcmo clcsta Casa clc Lcis, relato a

prescnte proposição, cluc cuuUrrinclo os preüos rcgimcntais, passo a çxpor meu v{rto, para análise e

deliberaçã«l dos dcmais mcmbros dcsta Comissão. [i, conl'orme o Art. 40 dcssc mesrro regimento,

trataremos dos juízos de convcniôncia o oporlunidade da p
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I{ealizada análisc ao Projeto cle Lei n" 20, de 2018, observo que a alteração proposta pelo

projeto garante mais autonomia aos Vereadores nas alteraçõos cla rcfericla Lei, atcndendo, portanto,

ao interesse público, uma vcz que os Vcrcaclorcs são reprcsentantcs <la população.

Diante clisso, coux) rclator cla matcria, maniÍ'cstt) mclr voto lavorávcl à aprovação do

Projeto clc l-ei n" 20, dc 20ltt.

UI. VOTO II I'AITIICIIIT DA COMISSÃO

Em Íàce de todo o cxposto, a Comissão, pela totalidade dos scurs mombros, acata o voto do

eminentc relator c maniÍ'csta pclo I'ar"cccr l,'itvorilvcl ao Pnrjcto dc Lci no 2ll, tle 2018.

Comissão clc Viação, Obras I'}úblicas e Urbanismo.

Cascavcl, 8 de rnarço cle 2018.
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